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PREGÃO PRESENCIALProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  3/2016 - PR 3/20163/201623/02/2016Folha:  1/2
 OBJETO DA LICITAÇÃO:AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA SEREM DISTRIBUIDOS A POPULAÇÃO EM GERAL EMATERIAIS HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Neste dia 07 de março de 2016, às 09h:00min. reuniram-se a Pregoeira e equipe de apoio nomeada pelo Decreto nº227/2015, assessor juridico e secretário municipal de saúde Vanderlei Bez Batti para receber propostas e documentosreferente ao Processo de Licitação 003/2016, Pregão Presencial SRP 003/2016 para aquisição de forma parcelada demedicamentos para serem distribuidos a população em geral e materiais hospitalares e odontologicos para a UnidadeBasica de Saúde. Estiveram presentes dezessete empresas sendo: Inovamed Comercio de Medicamentos, Centermedi -Com. produtos hospitalares, Dimaster Comercio de produtos hospitalares, Dimeva Varnier e Cia Ltda, ProsaudeDistribuidora de Medicamentos Ltda, AR Fiorezano Distribuidora de Medicamentos, Amarildo Baseggio e Cia Ltda Me,Andromeda Distribuidora de Medicamentos Ltda, Medicamentos de AZ Eirelli, Casa Cirurgica Chapecó, Possatto ePossatto Ltda Me, Litoralm Comercio de Produtos Medicos Eirelli, Damedi Dambros Com. de equip. Ltda, S e RDistribuidora de Medicamentos Ltda Me, Dental - Show Comercio de Produtos Odontologicos, Altermed MateriaisMedico Hospitalar, Megha Equipamentos e materiais medicos Ltda, foram passados todos os documentos decredenciamento e envelopes para serem rubricados pelos representantes das empresas. As empresas de pequeno porteapresentaram a Certidão Simplificada solicitada no item 4.8 do edital, tendo algumas empresas o beneficio da Lei 147de 07 de agosto de 2014, serão aberto todas as propostas e se tiver no item três microempresas a empresa de portemaior será desclassificada, Logo após começou-se a serem aberto os envelopes das propostas. Foram lançadas todas aspropostas e passado para serem rubricados, foi impresso o quadro comparativo de preços para ser rubricados. Iniciado oprocesso de lances, devido ao grande numero de itens e de empresas ficou decidido em sessão que os documentos dehabilitação serão abertos e verificados conforme a empresa for vencedora dos itens. Iniciado a etapa de lances, foiverificado que o sistema Betha não classificou as empresas por microempresa, sendo necessário fazer este processomanual, conforme previsto no paragrafo 1º e 2º do item 2.1 do edital. Foi entrado em contato via telefone com aempresa Betha Sistemas com o atendente Willian do qual fez o cancelamento dos lances já efetuados no processo.Devido haver divergencia entre as propostas e o edital, será necessário fazer a classificação manual das empresas, essaclassificação será disponibilizada no site do municipio www.galvao.sc.gov.br, para conferencia. Caso o credenciadoneste dia, não possa participar da nova sessão publica a ser realizada no dia 21 de março de 2016  às 09h:00min., seráaceito novo representante, desde que este apresente procuração e documentos pessoais. Sem mais para o momentoencerra-se esta ata que passa a ser assinada pelos presentes.
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